
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DixEtiElro 346 
"ABRE CRÉDITO ÁDICIONAL ESPECIAIIDAN 

DO OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICIPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais e conside-' 
rando o disposto na Lei Municipal n2 84, de 27 de dezembro de 

1.973: 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica alerto no Departamento de Finan. 

ças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, 	o 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de Cr$- 15.000,00 (Quinze 

'mil cruzeiros) para ocorrer despesas de manutenção da Delegacia 
de Serviço Militar, desta cidade, obedecendo-se a seguinte or-

dem de classificação para efeitos de contabilização, nos termos 
da Lei Federal n2 4.320 de 17 de março de 1.964: 

GOVERNO E ADM*ISTRAÇÃO GERAI 

Diversos ,  

3.0.0.0.09 	Despesas Correntes 

3.1.0.0.09 	Despesas de Custeio 

3.1.4.0.09 	Engargos Diversos 	 Cr$.15.000,00 

Art. 22 - Para cobertura, ficar anulada parcial 

mente a seguinte dotação do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

:Divisão de Obras e Edificaçges 

4.0.0.0 	,.,-.Dhspesaa de Capital 

4.1.0.0 	Investimentos 

4.1.2.0.94 	Serviços em Regime de Programação Especial . 

656 - Obras de asfaltamento 	Cr$.15.000,00 



LEONEL b-TEVAN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 32  - Este Decreto entrar g em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrgrio e 

em especial o decreto n2  331/73. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, MUNICIPIO DO 

ESTADO DO PARANA, aos 31 dias dedpzembro de 1.973. 

HÊNIO ROMAGN .  LI  

PREFEITO MUNICIPAL 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/MVL 



PUBLICAD 

RAMA 

, DE N.' 

--j9/DAS, Em, 	 

7' 

•ch 

.4.5) 
, 

I 
(-fr 	 r 	• 	 r ce7 	FT:t 1.7 
%  

   

  

At.IARA9 00 OCIAT23 

cn 	("3 LIclán3 o2slosC oic3 

nz docoorl] cs ccb2.2ovf12 1:11.3:2soildus suo ob cf 

Qn oi3a3eb o Isloolloo 

1==.r..U;„; x J,;(4,13I1- AraJTI -U2q ;41,pi3Iue3. 

0~gast3 onjAJAÀ- os d-,:.-JUA 00 00AT23 

3T123Jq 

r • 
• 

e 

\IN  

\\ 

30 frUCC OC F.JT:rJ.0 


	00000001
	00000002
	00000003

